
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI NR 2 144, de 18 de março de 1 964. 
-

~ 
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Lei n9 1 
Dá nova redação ao artigo 5. da 
614, de 23 de outubro de 1 961. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: 

Faz saber que a Aasemb16ia Legislativa dO Estad2 decreta 
e eu promulgo nos termos do a~tigo 17 da Constituiçao do Es 
tado a seguinte lei: -

Artigo lQ - O artigo 59 da Lei n9 1 614, de 23 de outubro 
de 1 961, passa a_ter a seguinte redaçao 

"Àrtigo 59- Seo contribuintes obrigat6rios do IPnuT, to 
dos Os funcionários oivis s militares, ativos e inativos do 
Exeoutivo, do Legislativo e do Judiciário Estadual, com exce 
ção dos magistrados Quja aposentadoria ~ regulada pelo art! 
go 46, da Constituiçao Eetadual. 

§ 19 - E' facultado aos membros do Poder L~gislativo Es 
tadual e das Câmaras Munioipais, a sua inscriçao -no IPnuT, 
até_a base máxima prevista na presente lei e nas meemas oon 
diçoes dos dema1s contribuintes. 

§ 29 - Os membros ou ex-membros do Poder Legislativo Es 
tadual, oontribuint~s do Instituto de Previdênoia do Estado 
de Mato GT2BSO, serao aposentados pelo Instituto nas segu1ri 
tes condiçoes: 

a) _ os que, somado o tempo de eerviço público federal, 
estadual e munioipal tenham 30 anos de serviços, contados na 
forma da lei; 

b) - ap6s 15 anos de consecutivas contribuições ao Insti 
tuto; 

c) ao atingir 65 anos de idade; 
d) = por invalidez permanente, devidamente oomprovada 

por Junta m~dica nomeada pelo Instituto. 
§ 39 - E' facultado ao contribuinte previsto nêste arti 

go, recolher eua oontribuição ao IPEMAT caloulada na base mI 
nima de 5 vezes o salário mÍDimo, e na base máxima de 10 vã 
zes o mesmo salário mínimo. 

Ar:!;igo 29 - Esta lei entra~ em vigor na da ta de sua"\ p~ 
blioaçao, revosadas as d1sposiçoes em contr6rio. 

Assemb16ia Legislativa do Estado, em Cuiabá 18 de março­
de 1 964. 
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